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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº106/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, Rua Presidente Café Filho nº 1.410,
nesta cidade de Arapuã – PR, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 561.237.369-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº
3.558.581-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e a Empresa 52.038.935 JOSIANE
GUEDES ROCHA DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
52.038.935/0001-60, sediado na com sede na RUA SANTA CATARINA,820, 0 - CEP: 86870000 -
BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo Sr (a). EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA,
inscrito no CPF/MF sob nº 019.093.669-00, e portador da Carteira de Identidade RG nº 347421040 SSP/PR,
residente e domiciliado na RUA SANTA CATARINA, 318 - CEP: 86865000 - BAIRRO: CENTRO,
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 59/2023
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
FORNECEDORAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E DE ITENS QUE FICARAM
DESERTOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº66 NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DOS DIVERSOS SETORES PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR. de conformidade
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 06/2024 e
processo administrativo nº 24/2024, que integram este instrumento. 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s)
proposta (s) são as que seguem: 

ITENS
Lote Item Código do

produto/se
rviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidad
e de
medid
a

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço
total

LOTE:
002 -
Lote
002

1 49511 ADOÇANTE
DIETÉTICO LÍQUIDO 
composto pelo
edulcorante natural
extraído das folhas da
Stevia rebaudiana.
Puro de Stévia, 100%
natural, sem lactose e
sem adição de açúcar.
Deve conter o selo e
ser aprovado pela
Associação Nacional
de Assistência ao
Diabético-ANAD.
Embalagem com 80ml.

MAGRO UN 5,00 4,45 22,25
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O produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 meses a
partir da data de
entrega. Reposição do
produto: no caso de
alteração do mesmo
antes do vencimento do
prazo de validade,
prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagem de 80ml
Marcas de referência:
ADOCYL, MAGRO ou
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

LOTE:
004 -
Lote
004

1 49513 BALA DE COCO  O
produto deverá
apresentar validade
mínima de 6 meses a
partir da data de
entrega. Reposição do
produto: no caso de
alteração do mesmo
antes do vencimento do
prazo de validade,
prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagem com 400g
Marcas de referência:
FUTRICA, equivalente
ou de melhor
qualidade. 

FUTRICA PCT 150,00 13,48 2.022,00

LOTE:
008 -
Lote
008

1 49517 CHANTILLY emulsão
fluida esterilizada
através de processo
uht, a base de gordura
vegetal, sabor
adocicado
característico a chantilly
água, óleo de palmiste
hidrogenado, açúcar,
sal, umectante sorbitol,
estabilizantes caseinato
de sódio, celulose
microcristalina,
carboximetilcelulose,
lecitina de soja, citrato
trissódico, fosfato
dissódico,
emulsificantes éster de
ácido graxo de mono e
diglicerídeos,
monoglicerídeos,
ésteres de mono e
diglicerídeos de ácidos

CHANTIL
LY

UN 30,00 20,70 621,00
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graxos com ácido
diacetil tartárico e
corante natural urucum
e curcuma. Embalagem
de 1 litro Marcas de
referência: Amélia,
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

LOTE:
009 -
Lote
009

1 49518 CANUDO FRITO SEM
RECHEIO  O produto
deverá apresentar
validade mínima de 6
meses a partir da data
de entrega. Reposição
do produto: no caso de
alteração do mesmo
antes do vencimento do
prazo de validade,
prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagem de 200
gramas Marcas de
referência HUSKER,
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

HUSKER PCT 50,00 23,79 1.189,50

LOTE:
012 -
Lote
012

1 49521 COBERTURA PARA
SORVETE  abores
chocolate, morango ou
caramelos O produto
deverá apresentar
validade mínima de 6
meses a partir da data
de entrega. Reposição
do produto: no caso de
alteração do mesmo
antes do vencimento do
prazo de validade,
prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagem com 1L
Marcas de referência:
SELECTA, equivalente,
ou de melhor
qualidade. 

SELECTA LIT 15,00 24,50 367,50

LOTE:
013 -
Lote
013

1 49522 CONFEITOS
COLORIDOS 
Granulado Crocante
Chocolate colorido.
Ideal para usar em
decoração de bolos,
tortas, doces em geral
e como recheio em
pizzas doces. Produto
próprio para usar em
forno. Embalagem com
500g Marcas de

CONFEIT
O

PCT 80,00 16,90 1.352,00
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referência: DORI, MIL
CORES, equivalente,
ou de melhor
qualidade. 

LOTE:
014 -
Lote
014

1 49523 CORANTE LÍQUIDO
PARA BOLO  O produto
deverá apresentar
validade mínima de 6
meses a partir da data
de entrega. Reposição
do produto: no caso de
alteração do mesmo
antes do vencimento do
prazo de validade,
prazo de validade
vencido e embalagens
danificadas.
Embalagens de 10ML
Marcas de referência:
MIX, ARCOLOR,
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

MIX UN 30,00 9,40 282,00

LOTE:
017 -
Lote
017

1 49526 GOMA DE MASCAR 
açúcar, xarope de
glicose, goma base,
maltodextrina,
umectante glicerina,
emulsificante lecitina de
soja, estabilizante
goma arábica corantes:
carmim (e120/ins 120)
e cúrcuma (e100/ins
100i), glaceante cera
de carnaúba e
aromatizantes. Não
contém glúten.
Alérgicos: contém
derivados de soja e
pode conter látex
natural. Embalagem
com 50 unidades
Marca de referência:
POOSH, equivalente,
ou de melhor
qualidade. 

POOSH CX 10,00 10,39 103,90

LOTE:
020 -
Lote
020

1 49529 SALGADINHO farinha
de milho enriquecida
com ferro e ácido
fólico, óleos vegetais
de girassol, palma e
soja, preparado para
salgadinhos sabor
presunto e sal.
Embalagem de 100
gramas Marca de
referência: ARRUDA,
equivalente, ou de
qualidade melhor. 

PAQUER
A

UN 200,00 5,90 1.180,00
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LOTE:
022 -
Lote
022

1 49531 SUCO DE LARANJA
PASTEURIZADO 100%
NATURAL  sem adição
de água, sem adição
de açúcar e sem adição
de nenhum
conservante. Produzido
em acordo com as
normas nacionais e
internacionais de
Qualidade e Segurança
de Alimentos. Validade
mínima de 2 meses da
data de entrega.
Reposição do produto:
no caso de alteração
do mesmo antes do
vencimento do prazo
de validade, prazo de
validade vencido e
embalagens
danificadas.
Embalagem de 1,7L
OU 2L Marcas de
referência: PRATS,
NATURAL ONE ou
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

FRUTA UN 100,00 21,90 2.190,00

LOTE:
038 -
Lote
038

1 49547 BOLACHA MANTECAL
 podendo ser com
goiabada ou granulado 

PADARIA KG 50,00 37,90 1.895,00

LOTE:
056 -
Lote
056

1 49565 SORVETE balde de
sorvete contendo 10
litros, sabores variados:
creme, morango,
flocos 

SORVET
E

BD 25,00 109,90 2.747,50

TOTAL 13.972,65

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (Doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO 

Os materiais/serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
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A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço constante
no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO
5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às
normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens
constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa vencedora dos
gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 02 (dois) dias uteis via solicitação formal, através do
recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se justifica, visto que
o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos mesmos. Já os
gêneros não pereciveis deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal.

5.4– O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados
na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada,
o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de
recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

06/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO/ATA DE
REGISTRO DE PREÇO.

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas
no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que
não indicada pela fiscalização.

§ 4°- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto deste Contrato, a Administração, através da Sr (a) CIONE WESSLER DOS SANTOS SILVA
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

§ 5° - A gestão do contrato será realizada pela Srª KATIA FELIZ BLASIUS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2024 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 870 04.003.20.608.0017.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 940 04.004.18.541.0020.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1040 05.002.04.121.0004.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1110 05.003.04.123.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1200 05.005.04.122.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1280 05.006.04.129.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1480 06.003.12.361.0005.2033 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1640 06.003.12.361.0005.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1650 06.003.12.361.0005.2034 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1660 06.003.12.361.0005.2034 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1770 06.003.12.361.0005.2035 137 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2040 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2050 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2060 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2590 07.002.10.301.0015.2048 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2660 07.002.10.301.0015.2049 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2850 07.002.10.301.0015.2051 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2860 07.002.10.301.0015.2051 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3330 08.002.04.782.0022.2060 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3530 08.004.15.452.0021.2064 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3690 09.001.08.244.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2024 3800 09.002.14.243.0011.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4350 10.001.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4450 10.002.27.812.0025.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no fornecimento
dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº
59/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

 
Arapuã-PR, 14/10/2024

Deodato Matias EDEMARCOS DE FRANCA FERREIRA
Prefeito Municipal 52.038.935 JOSIANE GUEDES ROCHA DA SILVA

Testemunhas:                                                      Fiscal do Contrato: 
Jessica Joelma De Mello                                   Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 077.261.199-85                                           CPF: 008.276.929-00
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0ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº107/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, Rua Presidente Café Filho nº 1.410,
nesta cidade de Arapuã – PR, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob 561.237.369-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº
3.558.581-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e a Empresa 55714614 SABRINA
RIBEIRO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 55.714.614/0001-27,
sediado na com sede na RUA PRESIDENTE CAFE FILHO, 584  - CEP: 86884000 - BAIRRO: CENTRO,
neste ato representada pelo Sr (a). SABRYNA RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº
148.678.629-40, e portador da Carteira de Identidade RG nº 155722797 SSP/PR, residente e domiciliado na
AVENIDA CAFÉ FILHO, 584 - CEP: 86884000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado(s)
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 59/2023 mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
FORNECEDORAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E DE ITENS QUE FICARAM
DESERTOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº66 NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DOS DIVERSOS SETORES PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR. de conformidade
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 06/2024 e
processo administrativo nº 24/2024, que integram este instrumento. 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s)
proposta (s) são as que seguem: 

ITENS
Lote Item Código do

produto/se
rviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
025 -
Lote
025

1 49534 LINGUIÇA TOSCANA
TIPO RESFRIADA
elaborada com carnes
nobres suínas e
condimentação
natural, obtido de
carnes de animais de
açougue, ingredientes,
embutidos em
envoltório natural ou
artificial e submetido
ao processo
tecnológico adequado,
produto congelado a
12ºC. Embalagem de
no máximo 2kg. 

Frimesa
Linguiça
Toscana a
vácuo

KG 300,00 16,45 4.935,00
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LOTE:
026 -
Lote
026

1 49535 PRESUNTO cozido
sem capa de gordura,
fatiado. Apresentação
em embalagem de
polietileno atóxico
transparente,
contendo até 1 kg e os
dados de identificação
e procedência, o local
de origem do produto,
peso, data de
embalagem e data de
validade,
hermeticamente
vedado e intacto e
prazo de validade de
até 120 dias da data
de entrega do produto.
Com registro no
ministério da
agricultura e serviço
de inspeção federal
SIP/SIF. Marca de
referência: FRIMESA,
SEARA, SADIA, ou
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

Frimesa
Presunto
fatiado

KG 400,00 22,00 8.800,00

LOTE:
027 -
Lote
027

1 49536 QUEIJO MUSSARELA
 Fatiado, com leite
pasteurizado, sal,
estabilizante: cloreto
de cálcio (INS 509),
enzima coagulante,
fermento lácteo e
conservador:
natamicina (INS 235).
Apresentação em
embalagem de
polietileno atóxico
transparente,
contendo até 1 kg e
dados de identificação
e procedência, o local
de origem do produto,
peso, data de
embalagem e data de
validade,
hermeticamente
vedado e intacto e
prazo de validade de
até 120 dias data de
entrega do produto.
Com registro nos
órgãos competentes
SIM/ SIP / SIF-POA.
Reposição do produto:
no caso de alteração
do mesmo antes do

Frimesa,
Vidativa
Queijo
Mussarela
fatiado

KG 400,00 34,00 13.600,00
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vencimento do prazo
de validade, prazo de
validade vencido e
embalagens
danificadas. Marcas
de referência:
FRIMESA, SEARA,
SADIA, ou
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

LOTE:
028 -
Lote
028

1 49537 MORTADELA fatiada,
resfriada, de 1ª
qualidade, gordura
suína, carne de
frango, água (5,59%),
pele suína, amido
(2,76%), sal, proteína
de soja (2,05%)**,
açúcar, alho, extrato
de levedura, canela,
coentro, noz-moscada,
aromatizantes: aromas
naturais, aroma
natural de fumaça e
aroma idêntico ao
natural, estabilizantes:
tripolifosfato de sódio
e pirofosfato ácido de
sódio, realçador de
sabor: glutamato
monossódico,
antioxidante:
isoascorbato de sódio,
conservador: nitrito de
sódio, corante: carmim
de cochonilha. Marcas
de referência:
FRIMESA, SEARA,
SADIA, ou
equivalente, ou de
melhor qualidade. 

Ouro
Mortadela
a vácuo

KG 400,00 21,90 8.760,00

LOTE:
030 -
Lote
030

1 49539 MINI PÃO FRANCÊS 
unidade com 30g,
transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor
proteção. 

marquesp
an ou
fabricação
própria
Mini Pão
Francês

KG 300,00 10,00 3.000,00

LOTE:
031 -
Lote
031

1 49540 MINI PÃO FRANCÊS
INTEGRAL  unidade
com 30g, transportado
em embalagem de
papel e plástico para
melhor proteção. 

marquesp
an ou
fabricação
própria
Mini Pão
Francês
Integral

KG 300,00 11,00 3.300,00

LOTE:
032 -
Lote

1 49541 PÃO FRANCÊS 
Produto obtido do
amassamento e

marquesp
an ou
fabricação

KG 1.000,00 11,00 11.000,00
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032 cozimento de massa
preparada
obrigatoriamente com
farinha de trigo, sal
(cloreto de sódio) e
água, que se
caracteriza por
apresentar casca
crocante de cor
uniforme castanho
dourada e miolo de cor
branco creme de
textura e granulação
fina não uniforme.
Pesando entre 50 à
60g. 

própria
Pão
Francês

LOTE:
036 -
Lote
036

1 49545 MASSA PARA MINI
PIZZA  unidade com
60g, transportado em
embalagem de papel e
plástico para melhor
proteção. 

marquesp
an ou
fabricação
própria
MASSA
MINI
PIZZA

KG 200,00 15,90 3.180,00

LOTE:
037 -
Lote
037

1 49546 BENGALA
RECHEADA  (frango,
alface, cenoura e
tomate) 10 

fabricação
própria
fabricação
própria

KG 100,00 35,00 3.500,00

LOTE:
039 -
Lote
039

1 49548 BOLO CONFEITADO 
sabores abacaxi,
ameixa, doce de leite,
pêssego 

fabricação
própria
fabricação
própria

KG 200,00 43,40 8.680,00

LOTE:
040 -
Lote
040

1 49549 BOLO CONFEITADO 
sabores sonho de
valsa, brigadeiro, dois
amores, leite ninho
com morango 

fabricação
própria
fabricação
própria

KG 200,00 44,40 8.880,00

LOTE:
042 -
Lote
042

1 49551 CUECA VIRADA 
tamanho pequeno,
pesando entorno de
20g cada. 

fabricação
própria
fabricação
própria

KG 150,00 24,00 3.600,00

LOTE:
047 -
Lote
047

1 49556 PÃO FRANCÊS COM
MORTADELA  

fabricação
própria
fabricação
própria

UN 3.000,00 3,00 9.000,00

LOTE:
049 -
Lote
049

1 49558 SALGADO ASSADO 
Tipo esfirra, tamanho
médio
(presunto/mussarela e
salsicha) 

fabricação
própria
fabricação
própria

CENT
O

100,00 46,00 4.600,00

LOTE:
050 -
Lote
050

1 49559 SALGADO FRITO 
tipo coxinha, quibe,
bolinha de queijo e
risolis. Tamanho
médio. 

fabricação
própria
fabricação
própria

CENT
O

100,00 53,00 5.300,00

LOTE:
051 -

1 49560 SANDUICHE
NATURAL  (pão de

fabricação
própria

UN 3.000,00 4,90 14.700,00

16

Arapuã, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2024  Edição Nº:  908

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2024 às 22:44:05

                            16 / 39



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 5 -

12
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000

e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44

Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

Lote
051

forma, com presunto,
mussarela, alface,
cenoura e tomate) 

fabricação
própria

LOTE:
052 -
Lote
052

1 49561 SONHO RECHEADO 
sabor a escolher 

fabricação
própria
fabricação
própria

KG 150,00 28,00 4.200,00

LOTE:
055 -
Lote
055

1 49564 PICOLÉ DE FRUTA 
sabores variados:
groselha, uva,
abacaxi. 

skioba
sorvetes
skioba
sorvetes

UN 2.000,00 1,50 3.000,00

LOTE:
057 -
Lote
057

1 49566 KIT BREAK  contendo
um suco de uva 200
ml, um sanduiche no
pão de forma integral
com presunto e queijo,
dois pães de queijo
20gr e uma maçã. O
kit deve ser embalado
em caixa de isopor. 

DelValle
Kapo

KIT 2.500,00 9,90 24.750,00

LOTE:
058 -
Lote
058

1 49567 KIT BREAK  contendo
um suco de laranja
200 ml, um salgado
assado de presunto e
queijo (tamanho
médio), um pedaço de
bolo sabor baunilha
com gotas de
chocolate de 40 gr e
uma banana. O kit
deve ser embalado em
caixa de isopor 

DelValle
Kapo

KIT 2.500,00 9,99 24.975,00

TOTAL 171.760,0
0

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (Doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO 

Os materiais/serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O
PEDIDO – as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá
quantidade mínima para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
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A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço constante
no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO
5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às
normas técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens
constantes no ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa vencedora dos
gêneros perecíveis deverá fazer a entregar em até 02 (dois) dias uteis via solicitação formal, através do
recebimento de Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se justifica, visto que
o município não tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos mesmos. Já os
gêneros não pereciveis deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis a contar da data via
solicitação formal, através do recebimento de Requisição de Compras para os produtos mediante
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota
Fiscal.

5.4– O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta,
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo
de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não
os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da
Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados
na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada,
o valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de
recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais
inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

06/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117
da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o
Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO/ATA DE
REGISTRO DE PREÇO.

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas
no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que
não indicada pela fiscalização.

§ 4°- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto deste Contrato, a Administração, através da Sr (a) CIONE WESSLER DOS SANTOS SILVA
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

§ 5° - A gestão do contrato será realizada pela Srª KATIA FELIZ BLASIUS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2024 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 870 04.003.20.608.0017.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 940 04.004.18.541.0020.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1040 05.002.04.121.0004.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1110 05.003.04.123.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1200 05.005.04.122.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1280 05.006.04.129.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1480 06.003.12.361.0005.2033 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1640 06.003.12.361.0005.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1650 06.003.12.361.0005.2034 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1660 06.003.12.361.0005.2034 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1770 06.003.12.361.0005.2035 137 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2040 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2050 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2060 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2590 07.002.10.301.0015.2048 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2660 07.002.10.301.0015.2049 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2850 07.002.10.301.0015.2051 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2860 07.002.10.301.0015.2051 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3330 08.002.04.782.0022.2060 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3530 08.004.15.452.0021.2064 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3690 09.001.08.244.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2024 3800 09.002.14.243.0011.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4350 10.001.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4450 10.002.27.812.0025.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

23

Arapuã, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2024  Edição Nº:  908

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2024 às 22:44:05

                            23 / 39



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

- 12 -

12
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ

ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000

e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom
CNPJ N°. 01.612.388/0001-44

Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta)
dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no fornecimento
dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na
época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº
59/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

 
Arapuã-PR, 14/10/2024

Deodato Matias SABRYNA RIBEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal 55714614 SABRINA RIBEIRO DA SILVA

Testemunhas:                                                   Fiscal do Contrato: 
Jessica Joelma De Mello                                   Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 077.261.199-85                                           CPF: 008.276.929-00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº108/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.388/0001-44, Rua Presidente Café Filho nº 1.410, nesta
cidade de Arapuã – PR, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, DEODATO MATIAS, brasileiro,
casado, inscrito no CPF/MF sob 561.237.369-49 e portador da Carteira de Identidade RG nº 3.558.581-8 SSP-
PR, a seguir denominado CONTRATANTE e a Empresa CLEMILDA EVARISTO BEBEM, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 30.384.272/0001-01, sediado na com sede na RUA JULIA
GONCALVES DIAS, 253 SALA  - CEP: 86870000 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada pelo Sr (a).
CLEMILDA EVARISTO BEBEM, inscrito no CPF/MF sob nº 055.814.719-40, e portador da Carteira de
Identidade RG nº 8.053.713-1 SSP/PR, residente e domiciliado na RUA PARANA, 252  - CEP: 86884000 -
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com
integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal
nº 59/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
FORNECEDORAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E DE ITENS QUE FICARAM DESERTOS
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº66 NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS DIVERSOS
SETORES PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ARAPUÃ-PR de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 06/2024 e processo administrativo nº
24/2024, que integram este instrumento. 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s)
proposta (s) são as que seguem: 

ITENS
Lote Item Código do

produto/se
rviço

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidad
e de
medida

Quantidad
e

Preço
unitário

Preço total

LOTE:
023 -
Lote
023

1 49532 VAGEM de primeira
qualidade, apresentando
grau de maturação tal que
lhe permita suportar a
manipulação, o transporte
e a conservação em
condições adequadas
para o consumo.
Ausência de sujidades,
parasitos e larvas.
Reposição do produto: no
caso de partes
estragadas, murcho e/ou
danificado. 

- - KG 100,00 27,00 2.700,00
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LOTE:
024 -
Lote
024

1 49533 CARNE SUÍNA - PERNIL
SEM OSSO, SEM PELE
TIPO RESFRIADA sem
osso e sem pele, magro,
porcionada em cubos,
sem gordura e sebo,
isento de aditivos ou
substâncias estranhas
que sejam impróprias ao
consumo e que alterem
suas características
naturais (físicas, químicas
e organolépticas),
abatidos sob inspeção do
Ministério da Agricultura
(apresentar S.I.F.).
Deverá ser acondicionada
em embalagem primária
constituída de plástico
atóxico transparente,
isenta de sujidades e ou
ação de
microorganismos. Em
pacotes de no máximo 2
kg, devidamente selada,
com especificação de
peso, validade, do
produto e
marca/procedência em
todos os pacotes.
Validade a vencer de no
mínimo 6 meses contados
a partir da data de
entrega. Deverá ser
transportada em veículo
refrigerado que
preservem a qualidade e
as características do
alimento. 

- - KG 900,00 16,50 14.850,00

LOTE:
029 -
Lote
029

1 49538 REQUEIJÃO CREMOSO
 creme de leite, leite
desnatado, cloreto de
sódio (sal), fermento
lácteo, estabilizantes
polifosfato de sódio,
pirofosfato tetrassódico,
pirofosfato ácido de sódio,
conservadores ácido
sórbico e nisina, rotulado
conforme legislação
vigente. Validade mínimo
de 6 meses no ato da
entrega. Reposição do
produto: no caso de
alteração do mesmo

TIROL - UN 100,00 14,00 1.400,00
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antes do vencimento do
prazo de validade, prazo
de validade vencido e
embalagens danificadas.
Embalagem com 500g
Marcas de referência:
VIGOR, TIROL ou
equivalente, ou de melhor
qualidade. 

LOTE:
041 -
Lote
041

1 49550 CAROLINA DOCE DE
LEITE  

DA CASA
-

KG 150,00 42,00 6.300,00

LOTE:
043 -
Lote
043

1 49552 MINI PIZZA  presunto e
queijo ou frango 

DA CASA
-

UN 1.000,00 8,00 8.000,00

LOTE:
045 -
Lote
045

1 49554 PÃO FRANCÊS COM
PRESUNTO E
MUSSARELA  

DA CASA
-

UN 3.000,00 3,40 10.200,00

LOTE:
046 -
Lote
046

1 49555 PÃO DE QUEIJO 
tamanho pequeno,
pesando entorno de 20g
cada. 

DA CASA
-

KG 300,00 24,30 7.290,00

LOTE:
048 -
Lote
048

1 49557 PINGO DE OURO  DA CASA
-

KG 50,00 34,00 1.700,00

LOTE:
053 -
Lote
053

1 49562 TORTA (banana e
abacaxi) 

DA CASA
-

KG 150,00 32,00 4.800,00

LOTE:
054 -
Lote
054

1 49563 TORTA SALGADA 
(frango com legumes) 

DA CASA
-

KG 150,00 31,00 4.650,00

TOTAL 61.890,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (Doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO 

Os materiais/serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS
NECESSIDADES do Município de Arapuã, mediante emissão da Requisição de Compra expedida pelo
Departamento de Compras, NÃO EXISTE QUANTIDADE MÍNIMA PARA SE EFETUAR O PEDIDO
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– as empresas que aceitarem participar deste certame, estão cientes de que não haverá quantidade mínima
para a Administração efetuar os pedidos, de qualquer dos itens listados neste edital.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço constante no
preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO
5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas
técnicas e controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no
ANEXO I.

5.2 – Os materiais, quando possível, deverão estar dentro dos padrões da MAPA (Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento), INMETRO e/ou ANVISA, conforme o caso.

5.3 – A entrega dos produtos SERÁ DE FORMA PARCELADA, sendo: a empresa vencedora dos gêneros
perecíveis deverá fazer a entregar em até 02 (dois) dias uteis via solicitação formal, através do recebimento de
Requisição de Compras. O prazo para entrega de Gêneros Perecíveis se justifica, visto que o município não
tem depósito ou cozinha central para recebimento e armazenamento dos mesmos. Já os gêneros não pereciveis
deveram ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis a contar da data via solicitação formal, através
do recebimento de Requisição de Compras para os produtos mediante solicitação expedida pelo Departamento
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.

5.4– O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o
objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes
das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo
abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
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b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os
atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº
14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta
para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
 

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Arapuã), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na
Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais.
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada,
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o
valor devido pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento,
de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de
recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante
a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o
valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e

comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

06/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:
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a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de
Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos para os
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e
de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo
120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATO/ATA DE
REGISTRO DE PREÇO.

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização
tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no
presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.

§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não
indicada pela fiscalização.

§ 4°- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento,
objeto deste Contrato, a Administração, através da Sr (a) CIONE WESSLER DOS SANTOS SILVA
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

§ 5° - A gestão do contrato será realizada pela Srª KATIA FELIZ BLASIUS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
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a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas

pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento
perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação
específica, a saber:

Dotações
Exercício
da despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2024 160 02.001.04.122.0002.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 220 02.002.04.124.0002.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 390 03.001.04.122.0003.2006 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 400 03.001.04.122.0003.2006 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 410 03.001.04.122.0003.2006 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 420 03.001.04.122.0003.2006 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores
2024 510 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 770 04.002.20.606.0016.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 870 04.003.20.608.0017.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 940 04.004.18.541.0020.2018 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1040 05.002.04.121.0004.2021 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1110 05.003.04.123.0004.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1200 05.005.04.122.0004.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1280 05.006.04.129.0004.2024 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1480 06.003.12.361.0005.2033 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1640 06.003.12.361.0005.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1650 06.003.12.361.0005.2034 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 1660 06.003.12.361.0005.2034 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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2024 1770 06.003.12.361.0005.2035 137 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2040 06.003.12.365.0006.2040 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2050 06.003.12.365.0006.2040 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2060 06.003.12.365.0006.2040 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2590 07.002.10.301.0015.2048 394 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2660 07.002.10.301.0015.2049 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2850 07.002.10.301.0015.2051 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 2860 07.002.10.301.0015.2051 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3330 08.002.04.782.0022.2060 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3530 08.004.15.452.0021.2064 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3690 09.001.08.244.0011.2068 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3800 09.002.14.243.0011.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4350 10.001.27.812.0025.2078 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 4450 10.002.27.812.0025.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
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por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no fornecimento dos
objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto Municipal nº
59/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

 
Arapuã-PR, 14/10/2024

Deodato Matias CLEMILDA EVARISTO BEBEM
Prefeito Municipal CLEMILDA EVARISTO BEBEM
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Testemunhas:                                                  Fiscal do Contrato: 
Jessica Joelma De Mello                                   Cione Wessler Dos Santos Silva
CPF: 077.261.199-85                                           CPF: 008.276.929-00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

a) Processo nº. 27/2024; 

 

b) Licitação nº. 06/2024; 
 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

 

d) Data da homologação: 16/10/2024. 
 

e) Data da Adjudicação:  16/10/2024. 
 

f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA COM O GRUPO DE RENOME NACIONAL "TRAIA VÉIA" NO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-
PR, COMEMORANDO SEUS 29 ANOS DE EMANCIPAÇÃO, NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

g) Vencedor: TRAIAVEIA PRODUÇÕES LTDA; 
 

h) Valor: R$230.00,00 (Duzentos e trinta mil reais); 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16/10/2024. 
 

 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

a) Processo nº. 28/2024; 

 

b) Licitação nº. 07/2024; 
 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

 

d) Data da homologação: 16/10/2024. 
 

e) Data da Adjudicação:  16/10/2024. 
 

f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA COM A DUPLA DE RENOME NACIONAL PEDRO PAULO E ALEX NO MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ-PR, COMEMORANDO SEUS 29 ANOS DE EMANCIPAÇÃO, NO DIA 30 DE NOVEMBRO DE 
2024. 
 

g) Vencedor: PRESSÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA; 

 

h) Valor: R$180.00,00 (Cento e oitenta mil reais); 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16/10/2024. 
 

 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

a) Processo nº. 29/2024; 

 

b) Licitação nº. 08/2024; 
 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

 

d) Data da homologação: 16/10/2024. 
 

e) Data da Adjudicação:  16/10/2024. 
 

f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA COM A DUPLA DE RENOME NACIONAL JOÃO BOSCO E VINÍCIUS NO MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ-PR, COMEMORANDO SEUS 29 ANOS DE EMANCIPAÇÃO, NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 
2024. 
 

g) Vencedor: S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA; 
 

h) Valor: R$230.00,00 (Duzentos e trinta mil reais); 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16/10/2024. 
 

 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

38

Arapuã, Quarta-Feira, 16 de Outubro de 2024  Edição Nº:  908

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARAPUA:01612388000144
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/10/2024 às 22:44:05

                            38 / 39



 

  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 - Arapuã - PR 

MUNICÍPIO DE ARAPUÃ- PR 

 

Telefone: (43) 3444-1230 / 3444-1260 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 752, de 23 de março de 2.021 e o DECRETO Nº 081/2021 

E-mail: prefeituradearapua@gmail.com 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000 
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom 

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44 
Fone/fax - 43-3444-1230 - 3444-1257 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitações, resolve: 

 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 

a) Processo nº. 30/2024; 

 

b) Licitação nº. 09/2024; 
 

c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 

 

d) Data da homologação: 16/10/2024. 
 

e) Data da Adjudicação:  16/10/2024. 
 

f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA COM A DUPLA DE RENOME NACIONAL ALVARO E DANIEL NO MUNICÍPIO DE 
ARAPUÃ-PR, COMEMORANDO SEUS 29 ANOS DE EMANCIPAÇÃO, NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 
2024. 
 

g) Vencedor: PAZ E BEM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA; 
 

h) Valor: R$50.00,00 ( Cinquenta mil reais); 

 

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 

 

Gabinete do Prefeito, em 16/10/2024. 
 

 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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